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ESTADO DE SÃO PAULO 
MOÇÃO Nº 1/2/2021

Valinhos, 18 de junho de 2021.

ASSUNTO: MOÇÃO DE APELO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PRESIDENTEDA REPÚBLICA JAIR MESSIAS BOLSONARO,PARA QUE
INCLUA OS GUARDAS MUNICIPAIS COMO BENEFICIÁRIOS DO
PROGRAMA CASA PRÓPRIA PARA AGENTES DE SEGURANÇA

PÚBLICA.

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores

Nos Termos regimentais, a Vereadora SIMONE BELLINI, requer,
após aprovado pelo soberanoplenário a presenteMOÇÃODEAPELOaoZ a . -

ExcelentíssimoSenhorPresidentedaRepúblicaJairMessias
Bolsonaro para que inclua os Guardas Municipais como beneficiários
do Programa Casa Própria para agentes de Segurança Pública.

JUSTIFICATIVA: A importância desta categoria de servidores
público municipais para a segurança publica é reconhecida e

indiscutível quanto sua importância e sua atuação, além de prevista
como função pública na Constituição Federal, no Capítulo da Segurança
Pública, no bojo do artigo 144, parágrafo 8º, bem como encontrar-se
reconhecidacomo força que atua em conjunto com os demais órgãos de

Segurança, conformea lei 13.022 de 2014;

Além disso, a atuação Guarda Municipal está assegurada
como órgão operacional, no Sistema Único da Segurança Pública, nos

termos da lei 13.675 de 2018;
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Inobstante, é fato que que os Guardas Municipais não

podem exercer o direito a greve, nos termos da decisão do Supremo
Tribunal Federal, no RE 846.854 de 2014, pois foi reconhecido que
desempenham atividades de Segurança Pública - imprescindíveis à

garantia da ordem pública

Também, é de se destacar que a Guarda Municipal está

elencada como órgão de combate a Covid-19

Com efeito, em anúncio do Governo Federal de Programa de

Casa Própria para agentes da Segurança Pública embora não

contemplou expressamente essa força de segurança pública como

destinatáriade tal programagovernamental

Face ao exposto, diante da inegável contribuição dos

serviços prestados, os Vereadores que subscrevem esta Moção apelam
ao Presidente da RepúblicaJair Messias Bolsonaro, para que incluam os

Guardas Municipais como beneficiários do Programa Casa Própria para

agentes de Segurança Pública.

Limitado ao quanto aqui fora exposto

Pede e aguarda aprovação. |,
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